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RESUMO 

 

ROSSONI, Igor Bimkowski. Ação rescisória e recursos de sobreposição: por uma 

análise das hipóteses de cabimento fundadas na violação à norma no sistema processual 

civil brasileiro. 2017. f. 299   Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2017. 

 

O sistema processual de um determinado ordenamento jurídico é resultado de 

um longo processo de evolução histórico-cultural. O direito processual brasileiro ainda 

conserva muitas características advindas da influência portuguesa, especialmente no 

sistema recursal. Nesse sentido, muitas situações somente são legitimadas a partir do 

ponto de vista da tradição. Isso ocorre com a sobreposição de meios de impugnação. Para 

demonstrar tal fato, em um primeiro momento foram analisadas as principais 

características dos meios de impugnação. No segundo capítulo foi demonstrada a 

importância da lei para a organização do Estado e seu sistema recursal, analisando-se 

ainda a evolução histórica da proteção da lei no sistema brasileiro e o sistema italiano e 

alemão ano que diz respeito à hipótese de violação à norma jurídica. O capítulo seguinte 

foi dedicado a apreciar as características que aproximam e diferenciam o RE, o REsp e a 

ação rescisória. No quarto capítulo foram apreciados os critérios que poderiam ser 

utilizados para diferenciar a violação à norma jurídica que permite o uso do RE e REsp da 

violação à norma jurídica que dá azo à ação rescisória. Por fim, constatado que inexiste 

critério seguro para tal distinção, propuseram-se alterações interpretativas de forma a 

racionalizar e aprimorar o sistema existente, bem como se apresentou sugestão de 

alteração do direito positivo para este fim. 

 

Palavras-chave: Ação rescisória. Recursos de sobreposição.  
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ABSTRACT 

 

ROSSONI, Igor Bimkowski. Rescissory action and superposition appeals: an analysis of 

hypothesis of acceptance founded on law violation in the brazilian civil procedural 

system. 2017. f. 299. Thesis (doctorate degree) – Faculty of Law, University of São Paulo, 

São Paulo, 2017. 

 

The procedural system of a certain legal order is a result of a long process of 

historical and cultural evolution. The Brazilian procedural law still retains many 

characteristics that have arisen from portuguese influence, especially in the appeal 

system. In this sense, many situations are justified solely on the perspective of tradition. 

This occurs with overlapping means of impugnation. To demonstrate the influential 

results, at a first moment, the principle characteristics of means of impugnation were 

analyzed. In the second chapter, the study demonstrated the importance of law for State 

organization and its appeal system, examined the historical evolution of law protection in 

the Brazilian system and analyzed the Italian and German systems in relation to the 

hypothesis of legal norm violation. The next chapter was dedicated to evaluate the 

characteristics that approach and differentiate RE, REsp and rescissory action. The fourth 

chapter evaluates the criteria that could be used to differentiate the legal norm violation 

that permits use of RE and RESP from the legal norm violation that entails recissory 

action. Lastly, after verification of the inexistence of a reliable criterion for the 

aforementioned differentiation, interpretative alterations were proposed in a manner that 

rationalizes and improves the existing system, as well as a suggestion of alteration to 

statutory law for this objective. 

 

Keywords: Rescissory action. superposition appeals 
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RIASSUNTO 

 

ROSSONI, Igor Bimkowski. Azione di rescisione e ricorse superiori: un'analisi delle 

ipotesi di ammissibilità fondata sulla violazione della norma nel sistema processuale 

civile brasiliano. 2017. f. 299. Tesi (Ph. D) – Facoltà di Giurisprudenza, Università di São 

Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Il sistema procedurale appartenente ad un sistema giuridico è il risultato di un 

lungo processo di evoluzione storica e culturale. Il diritto processuale brasiliano conserva 

ancora molte caratteristiche derivanti dalla influenza portoghese, in particolare nel 

sistema di mezzi di impugnazione. Pertanto, molte situazioni sono legittime solo dal 

punto di vista della tradizione. Ciò si verifica con i mezzi sovrapposte di impugnazione. 

Per dimostrare questo fatto, in un primo momento abbiamo analizzato le principali 

caratteristiche dei mezzi di impugnazione. Nel secondo capitolo è stato dimostrato 

l'importanza della legge per l'organizzazione dello stato e del suo sistema di ricorso, fu 

studiato l'evoluzione storica di protezione della legge del sistema brasiliano e fu 

analizzato il sistema italiano e tedesco sulla possibilità di violazione delle norme 

giuridica. Il capitolo seguente è dedicato a godere delle caratteristiche che differenziano e 

approcciano il RE, il RESP e l'azione di rescissione. Nel quarto capitolo sono stati 

apprezzati i criteri che potrebbero essere utilizzati per differenziare la violazione della 

norma di legge che consente l'utilizzo di RE e di REsp della violazione della norma di 

legge che dando luogo l'azione di rescissione. Infine, dopo aver scoperto che non esiste 

criterio affidabile per questa distinzione, è stato proposto modifiche interpretative al fine 

di razionalizzare e migliorare il sistema esistente, e si è suggerito il cambiamento del 

diritto positivo per questo scopo. 

 

Parole chiave: Azione di rescisione. ricorse superiori. 
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INTRODUÇÃO 

1. A IMPORTÂNCIA DA NORMA NA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 

JURISDICIONAL E DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

Na evolução cultural de uma determinada sociedade — e, aqui, inclui-se 

também a evolução da ciência jurídica — percebe-se, à exceção de rupturas 

revolucionárias, um movimento pendular em relação aos valores que a norteiam. Com o 

advento do Estado Constitucional
1
, em sucessão ao Estado de Direito

2
, hoje já não resta 

mais dúvida de que, cada vez mais, o primado da segurança jurídica cede passo 

lentamente à justiça, entendida como justiça em geral e justiça do caso concreto
3
. Essa 

alteração de eixo, da segurança para a justiça, confirma a relatividade histórico-axiológica 

dos valores que pautam determinada sociedade em um espaço de tempo
4
. 

O pêndulo, todavia, de forma alguma pode chegar a um dos extremos, 

deixando completamente desprestigiado o valor até então dominante. O ideal de todo o 

sistema é alcançar uma justa composição entre esses princípios, de modo que sejam 

alcançados sem o sacrifício de um pelo outro
5
. 

Nos ordenamentos jurídicos de tradição ocidental, mais precisamente de 

tradição romano-germânica, foi atribuída à lei duas funções, que, às vezes, 

paradoxalmente parecem inconciliáveis entre si: cabe a ela garantir (i) a segurança 

jurídica e, ao mesmo tempo, (ii) a justiça, tanto no sentido de (ii.a) justiça geral 

(igualdade), como de (ii.b) justiça do caso concreto (Suum Cuique Tribuere)
6
. Nos países 

de tradição anglo-saxã tal tarefa foi deixada precipuamente aos precedentes judiciais, os 

                                                           
1
 ZAGREBELSKY, Gustavo. Il diritto mite: Legge diritto giustizia. Torino: Einaudi, 1992. p. 39 e ss. 

2
 Sobre a crítica à expressão “Estado de Direito”, consulte-se: RAMINA DE LUCCA, Rodrigo. O dever de 

motivação das decisões judiciais. Salvador: Juspodivm, 2015. pp.49-52. 
3
 ASSIS, Araken de. “Eficácia da coisa julgada inconstitucional.” Revista Dialética de Direito Processual, 

Julho de 2003. p. 18. 
4
 Especificamente sobre a perda de importância da segurança jurídica, em especial da coisa julgada, no 

cenário jurídico atual, consulte-se: CAPONI, Remo, L’efficacia del giudicato nel tempo. Milano: 

Giuffrè, 1991. p. 378. 
5
 Sobre a proibição de excesso, ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios, da definição à aplicação dos 

princípios jurídicos. 4. ed. rev, 2. tiragem. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 97-101. 
6
 Sobre o tema da igualdade geral e justiça particular, consulte-se: ÁVILA, Humberto. Teoria da igualdade 

tributária 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009. pasism. 
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quais também passam a ter papel de destaque do direito brasileiro através de alterações 

legislativas
7
.  

Vê-se que, a partir do momento em que toda a organização político-jurídico-

social do Estado passou a gravitar em torno da lei, principalmente a partir do século 

XVIII, além da sua elaboração e criação (função legislativa), tornou-se vital a todo 

ordenamento jurídico o controle da sua aplicação
8
. Destaca-se que as comunidades, 

mesmo as com uma organização institucional menos desenvolvida – nas quais a lei, por 

diversas razões, não possuía a autoridade que tem hoje –, reconheciam a importância 

política na aplicação do direito e no controle da aplicação do direito
9
. 

Um primeiro nível de exame se dá com a garantia de acesso ao judiciário (art. 

5º, XXXV, da CF/88), de forma que se possibilite a tal Poder averiguar e, eventualmente, 

corrigir, como os privados e a administração pública (função executiva) aplicam a norma 

jurídica; o segundo nível dá-se na própria aplicação da lei pelas decisões judiciais (função 

judiciária), isto é, o controle sobre o controle, expressão eternizada por Calamandrei
10

. 

Sobre este último enfoque, a forma pela qual se buscou o controle da aplicação da lei nas 

decisões judiciais foi a partir do desenvolvimento de (a) meios de impugnação contra as 

decisões judiciais, por meio de uma (b) estrutura hierárquica da autoridade
11

. 

No que concerne aos meios de impugnação, mesmo em sua fase inicial de 

desenvolvimento, observa-se que a lei já possuía um papel de destaque. Dividiam-se, 

grosso modo, as formas de impugnação em duas espécies, as relativas (a.1) à justiça da 

decisão (causas de impugnação) e as atinentes (a.2) à validade da sentença (causas de 

invalidação)
12

. Esta tinha fundamento justamente na inobservância da lei. Vislumbra-se, 

                                                           
7 O legislador brasileiro, através do CPC/15, arts. 926 a 928, alterou sensivelmente a força normativa dos 

precedentes judiciais, em especial dos tribunais superiores.  
8
 TARELLO, Giovanni. Storia della cultura giuridica moderna. Bologna: Il Mulino, 1998. pp. 52-57.  

9
 CRUZ E TUCCI, José Rogério. Jurisdição e Poder: (Contribuição para a história dos recursos cíveis). 

São Paulo: Saraiva, 1987. p. 20. 
10

 CALAMANDREI, Piero. La cassazione civile. Vol. II. In: “Opere giuridiche volume settimo”. Napoli, 

Morano Editore. 1976. p. 26.  
11

 DAMAŠKA, Mirjan R. The faces os justice and state authority– a comparative approach to the legal 

process. New Haven and London: Yale Univertity Press, 1986. passim.  As expressões, de difícil 

tradução para o português, no original, são: “Organization of Authority: The Hierarchial and the 

Coordinate Ideals” 
12

 GIUDICEANDREA, Nicola. «Impugnazioni (diritto processuale civile)». In: Novissimo Digesto Italiano. 

Vol. VIII, di Antonio Azara e Ernesto Eula. Torino: Vnione Tipografico - Editrice Torinese, 1968. p. 

390 e ss; CALAMANDREI, Piero. “La teoria dell'error in iudicando" nel direitto italiano intermedio.” 

In: Opere Giuridiche Volume Ottavo, 147-244. Napoli: Morano Editore, 1979; “Sopravvivenza della 
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Morano Editore, 1979;. “Sulla distinzione tra "error in judicando" ed " error in procedendo".” In: 
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já aqui, o germe para o posterior desenvolvimento da diferenciação entre questão de fato 

e questão de direito
13

. 

Ao mesmo tempo em que se desenvolveram os meios de impugnação, 

organizou-se a distribuição de competência entre os juízos de forma escalonada e 

piramidal
14

. Não sem resistência dos poderes locais
15

, estruturou-se o aparato judicial em 

diferentes graus, cada qual recebendo uma função preponderantemente diversa, mas com 

algo em comum, qual seja, o superior controla o inferior. Essa estrutura, concebida 

quando da formação dos estados nacionais, perdura até hoje. Assim, por exemplo, no 

direito brasileiro, cabe ao juiz de primeiro grau instruir e conduzir o processo até a 

prolação da sentença; os tribunais de apelo (Tribunais de Justiça Estadual, Tribunais 

Regionais Federais, Tribunais Regionais do Trabalho, Tribunais Regionais Eleitorais e 

Tribunais da Justiça Militar) são encarregados de efetuar o reexame das questões de fato e 

de direito produzidas em primeiro grau (revisio prioris instantiae)
16

; e os tribunais 

superiores (STF, STJ, TST, TSE e STM) têm por tarefa precípua a análise da violação à 

legislação de âmbito nacional
17

. Com isto, permitiu-se que o grau superior “corrigisse” as 

inconsistências praticadas pelos graus inferiores, possibilitando que se buscasse alcançar 

a univocidade de sentido da norma
18

.  

A preocupação jurídico-política do Estado na correta aplicação da lei por ele 

posta (questão de direito) sempre foi maior, se comparada com a errônea apreciação dos 

fatos da causa (questão de fato). A justificativa para tal distinção tem como base os 

reflexos do vício de julgamento para o ordenamento jurídico. Nesse sentido, a prolação de 

uma sentença injusta decorrente de um erro do juiz na apreciação do fato da causa 

                                                                                                                                                                             
Opere Giuridiche, 285-299. Napoli: Morano Editore, 1979; “Vizi della sentenza e mezzi di gravame.” 

In: Opere Giuridiche Volume Otavvo, 245-284. Napoli: Morano Editore, 1979. passim. 
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passim; CASTANHEIRA NEVES, Alfredo. Metodologia jurídica: problemas fundamentais. Coimbra: 

Coimbra Editora, 1993. pp. 163-176. 
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 TARUFFO, Michele. “Institutional factors influencing precedents.” Em Interpreting precedents: a 

comparative study, por Neil MacCormick, & Robert S. Summers. London: Dartmouth, 1997. p. 437 
15

 Sobre a resistência da concentração da jurisdição no direito lusitano, consulte-se: AZEVEDO, Luiz 

Carlos de. Origem e introdução da apelação no direito lusitano. São Paulo: FIEO, 1976. pp. 99-112. 
16

 CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. Sobre os limites objetivos da apelação civil. São Paulo, 1986. p . 19 
17

 Sobre a importante distinção entre legislação federal e nacional, por todos: KELSEN, Hans. “A 

intervenção federal: (Contribuição à teoria e prática do Estado federativo, com particular atenção à 

Constituição do Reich alemão e à Constituição federal austríaca).” In: Jurisdição constitucional. São 

Paulo: Martins Fontes, 2007. passim. 
18

 SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. “A função dos tribunais superiores”. In: GENESIS - Revista de 

direito processual civil, Curitiba, n. 13, 493, julho/setembro de 1999.  
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(premissa menor) é um inconveniente, em princípio, limitado apenas àquela controvérsia. 

A decisão sobre a questão de fato não contém uma afirmação geral e aplicável para casos 

futuros. Já a decisão que contraria um determinado dispositivo legal (premissa maior), do 

ponto de vista do ordenamento jurídico, possui maior relevância, porque a mesma 

violação pode ser repetida para outros casos análogos
19

. 

E, como referido, a história do Direito demonstra que a lei balizou não só o 

desenvolvimento dos meios de impugnação, mas também da própria estrutura hierárquica 

da autoridade. Como enfatizado por Pizzorusso, tal forma de arranjo é uma escolha 

política e não possuiu justificativa na garantia de justiça
20

. Desde há muito já se sabe, 

com Ulpiano (D. 49.1.1.), que nem sempre o último que pronuncia a sentença é o que 

julga melhor
21

.  

Tem-se, em resumo, que a lei, a um só tempo, é (α) o principal critério para a 

aferição da (in)correção das decisões e fundamento para ataque das decisões, bem como 

(β) parâmetro para a distribuição de competências/funções entre os diferentes graus de 

jurisdição, no sentido de que cada grau detenha função distinta em relação à aplicação da 

lei. 

O atual sistema recursal brasileiro, compreendido tanto na (a) configuração 

dos meios de impugnação, como na (b) estruturação e distribuição de competências dos 

seus tribunais, nada mais é que o resultado dessa longa evolução. No movimento pendular 

referido anteriormente, verifica-se uma tendência de ampliação da proteção do direito 

objetivo sob um duplo viés: por um lado, através da atuação legislativa, aumenta-se o 

número de remédios destinados à sua proteção (v.g., introdução dos arts. 475-J, §1º, e 

741, parágrafo único, ambos do CPC/73 e art. 525, §§ 12º e 15, e art. 535, §§ 5º e 8º, do 

CPC/15); por outro lado, por meio da reinterpretação das normas jurídicas já existentes, 

alargam-se as hipóteses de cabimento dos referidos remédios processuais. Exemplo disso, 

no direito brasileiro, foi o movimento de “relativização” da coisa julgada, o qual 

encontrou adeptos e opositores.  

                                                           
19

 CALAMANDREI. La cassazione civile. Vol. II. p. 48, 85.  
20

 PIZZORUSSO, Alessandro. “Sul principio del doppio grado di giurisdizione”. In: Rivista di Diritto 

Processuale, 1978. pp. 42-43.  
21

 No original: “neque enim utique melius pronuntiat qui novissimus sententiam laturus est”, In: 

http://droitromain.upmf-grenoble.fr/Corpus/d-49.htm#1, acesso em 04/07/2015. 

http://droitromain.upmf-grenoble.fr/Corpus/d-49.htm#1
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No direito processual civil brasileiro existem três formas principais de 

impugnar uma decisão que viola estritamente a norma jurídica: o RE (art. 102, III, da 

CF/88), o REsp (art. 105, III, da CF/88) e a ação rescisória (art. 485, V, do CPC/73 e art. 

966, V, do CPC/15). Todos os três têm, nos respectivos âmbitos de incidência, como 

hipótese de cabimento, ou a contradição, ou a negação de vigência, ou a declaração de 

invalidade ou, ainda, a violação de norma jurídica. O critério de aferição da correção da 

decisão é, em princípio, exclusivamente normativo (norma jurídica), seja em relação ao 

próprio dispositivo (texto-norma), seja da comparação com outra norma jurídica de grau 

superior (controle de constitucionalidade). Entretanto, ainda que todos os três possuam 

elementos comuns como hipótese de incidência, sempre lhes foi atribuída função distinta. 

Enquanto para o RE e o REsp sempre se firmou que seu escopo é a proteção do 

ordenamento objetivo, à ação rescisória caberia a tutela do direito subjetivo, não se 

fazendo distinção entre as diferentes hipóteses de seu cabimento
22

. 

Todos eles, conforme já referido, são cabíveis quando a decisão impugnada 

viola, em sentido amplo, a norma jurídica; mas o que os diferencia (se é que há alguma 

diferença)? Uma mesma decisão, se impugnada, sob o mesmo fundamento, por meio de 

RE ou de REsp (dependendo da norma violada, infraconstitucional ou constitucional) ou 

por meio de ação rescisória, terá o mesmo desfecho? Em outras palavras: se é julgado 

procedente um RE ou um REsp com base na violação de uma determinada norma 

jurídica, também seria julgada procedente uma ação rescisória fundada na mesma 

violação, e vice-versa? 

Vale destacar que mesmo a doutrina que se debruçou sobre as hipóteses de 

impugnação de estrito direito
23

 não teve como preocupação fazer uma análise sistemático-

comparativa entre os meios de impugnação, as suas diversas hipóteses e as funções que 

cada um desempenha no sistema recursal brasileiro. E o mais paradoxal é que, desde a lei 

de 18 de setembro de 1828, que criou o Supremo Tribunal de Justiça do Império, não 

mais se questionou a legitimidade da existência de duplo meio de impugnação, ação 

                                                           
22

 Contra, Pontes de Miranda, o qual já equiparava a função do recurso extraordinário a da ação rescisória, 

fundada no art. 485, V, do CPC/73. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado da ação 

rescisória das sentenças e de outras decisões. 5ª. ed. corrigida, posta em dia e aumentada. . Rio de 

Janeiro: Forense, 1976. p. 269.  
23

 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Controle das decisões por meio de recursos de estrito direito e de 

ação rescisória: recurso extraordinário, recurso especial e ação rescisória: o que é uma decisão 

contrária à lei? São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001. passim. 
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rescisória e recurso de revista, hoje, recursos extraordinários
24

. Pelo contrário, o CPC/15, 

como será demonstrado no presente trabalho, vem reforçar a função proteção do direito 

objetivo para as hipóteses de violação à norma (art. 525, §§ 12 e 15, art. 535, §§ 5º e 8º, e 

art. 966, V, ambos do CPC/15). 

 

2. CONTRIBUIÇÃO ORIGINAL À CIÊNCIA JURÍDICA BRASILEIRA 

 

Max Weber, ao estudar a legitimidade, identificou três tipos puros de 

dominação (Herrschaft): a de caráter racional, a de caráter tradicional e a de caráter 

carismático. A primeira, também conhecida como dominação legal (legale Herrschaft), 

funda-se sobre a racionalidade das normas estatuídas; a segunda, dominação tradicional 

(traditionale Herrschaft), baseia-se na crença da correção das tradições vigentes desde 

sempre; por fim, a última, dominação carismática, (charismaticsche Herrschaft) centra-se 

na veneração de qualidades extraordinárias de determinada pessoa
25

.  

Ainda que reconheça a inexistência desses tipos puros de dominação no 

mundo real, Weber tem como pressuposto que a dominação legal parte de normas 

racionais
26

. Contudo, se há um setor da sociedade em que a tradição, mais que em outros, 

possuiu um peso enorme na legitimação de soluções, esse é o ramo jurídico
27

. Nesse 

sentido, especialmente no âmbito do Direito, há institutos que somente são explicados do 

ponto de vista da tradição, vale dizer, as coisas são desse modo e não de outro, pois 

sempre foram assim. A tradição, conforme pontua Gadamer, é essencialmente 

conservação; mas isso não quer dizer que as “tradições que vingaram” não apresentem 

certa racionalidade
28

. 

Isto não impede que se analise o fundamento de legitimidade 

(Legitimitätsgründe) de determinado instituto jurídico, perpetuado no tempo pela sua 
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WEBER, Max. Wirtschaf und Gesellschat: Grundriβ d. versthehenden Soziologie. 5 rev. Aufl. Tübingen: 

Mohr, 1980. p. 124; na edição brasileira, Economia e Sociedade: fundamentos da sociologia 
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21 

reiterada afirmação, sob o ponto de vista racional. Este é justamente o intento deste 

trabalho.   

Conforme referido anteriormente, convivem, no sistema processual brasileiro, 

desde a criação do STJ, sem qualquer questionamento, seja doutrinário, seja 

jurisprudencial, dois meios de impugnação à decisão judicial fundados na violação à 

norma jurídica. No período monárquico a duplicidade consistia no cabimento de ação 

rescisória e do recurso de revista por contrariedade à lei; já no período republicano, tem-

se a possibilidade de impugnação da decisão por meio de ação rescisória e de RE, e com a 

CF/88, por meio do REsp. 

À doutrina não passou despercebida a semelhança dos institutos, mas nunca 

foi a fundo na questão. Diante desse quadro, a jurisprudência e a doutrina passaram a 

tentar estabelecer critérios para diferenciar as hipóteses de cabimento de ação rescisória e, 

inicialmente, o RE. O STF, em relação ao tema, editou a Súmula 343, que estabelece: 

“Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais”. 

Nesse sentido, a Súmula estabeleceu um critério objetivo (temporal), 

afirmando que, passada em julgado a decisão relativa à questão controvertida nos 

tribunais, mesmo que, posteriormente, a orientação se consolidasse em sentido oposto, 

não seria cabível a ação rescisória. Com isso, impedia-se que a ação rescisória se tornasse 

“um mero ‘recurso’ com prazo de ‘interposição’ de dois anos”29. Isso demonstra a 

preocupação da jurisprudência em tentar restringir o cabimento da ação rescisória.  

Todavia, no passo do movimento pendular, em direção à supremacia do texto 

constitucional (direito objetivo), o próprio STF posicionou-se contrariamente ao referido 

entendimento. Segundo o seu posicionamento “[...] é inaplicável a Súmula STF 343, 

quando a ação rescisória está fundamentada em violação literal a dispositivo da 
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 STJ. REsp 168836/CE, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, julgado em 08/10/1998, DJ 

01/02/1999. p. 156 
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Constituição Federal”
30, 

porque “[...] há violação à Constituição na sentença que, em 

matéria constitucional, é contrária a pronunciamento do STF”
31

.  

Da mesma forma, passou-se a entender que: “Temas de índole constitucional 

não se expõem, em função da própria natureza de que se revestem, a incidência do 

enunciado 400 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. Essa formulação sumular não 

tem qualquer pertinência e aplicabilidade as causas que veiculem, perante o Supremo 

Tribunal Federal, em sede recursal extraordinária, questões de direito constitucional 

positivo. Em uma palavra: em matéria constitucional não há que cogitar de interpretação 

razoável. A exegese de preceito inscrito na Constituição da Republica, muito mais do que 

simplesmente razoável, há de ser juridicamente correta”
32

. A mesma tendência também 

foi seguida pelo STJ
33

. Atento a esse espírito, o legislador previu, no § 15º do art. 525 e § 

8º do art. 535, ambos do CPC/15, a possibilidade de propositura de ação rescisória caso o 

STF, posteriormente ao trânsito em julgado, considere lei ou ato normativo incompatível 

com a CF/88
34

. 

Constata-se, por conseguinte, que há uma sobreposição de meios de 

impugnação fundados na mesma causa que, até o CPC/73, legitimava-se pela força da 

tradição. O quadro altera-se, contudo, com o CPC/15, que dá novo perfil à ação rescisória 

fundada na violação à norma (art. 966, V, do CPC/15). A tese aqui apresentada posiciona-

se no sentido de que, de lege lata, há limites para possibilidade de propositura da ação 

rescisória e interposição de recursos para os tribunais de sobreposição fundados na 

violação à norma relativamente à mesma decisão. O trabalho tem por intuito, ainda, 

demonstrar que − salvo desconfiança do próprio sistema com as decisões proferidas pelo 

Poder Judiciário − seria mais racional a concentração da hipótese de impugnação fundada 

em violação à norma jurídica em remédio único, admitindo o ajuizamento da ação 

rescisório fundada na violação à norma jurídica apenas em determinadas situações bem 

específicas.   
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 STJ. REsp 1001779/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 

18/12/2009. 
34
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3. PLANO DE TRABALHO 

 

O estudo encontra-se divido em cinco partes principais. A primeira destina-se 

a descrever, nem sempre por meio de critérios uniformes, as principais características 

apontadas pela doutrina para os meios de impugnação da sentença cível. A segunda situa 

a centralidade que a lei (norma jurídica) recebeu nos sistemas jurídicos modernos e a sua 

importância para a organização das estruturas judiciais; ainda neste capítulo averígua-se a 

evolução da legislação pátria desde as Ordenações Filipinas, bem como se debruça, 

brevemente, sobre a legislação de países que mais fortemente influenciam o direito 

processual civil brasileiro. Ainda que o presente trabalho seja marcado pela constante 

comparação da ação rescisória fundada na violação à norma, de um lado, e, os recursos 

extraordinários, do outro, o terceiro capítulo busca analisar, mais detidamente, os pontos 

em comum e diferenciadores dos institutos. O capítulo seguinte tem por objetivo analisar 

o fundamento para a impugnação da decisão judicial (violação à norma) e buscar um 

eventual critério objetivo (subcritério) que justifique a diferenciação entre ação rescisória 

e recursos extraordinários. A última parte do trabalho constitui uma proposta de 

racionalização dos meios de impugnação fundado na violação à norma jurídica, seja de 

lege lata, seja de lege ferenda.  
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VI. CONCLUSÃO  

 

O presente trabalho propôs-se a demonstrar a existência da sobreposição dos 

recursos para os tribunais superiores, RE e REsp (art. 102, III, e art. 105, III, da CF/88), 

com a ação rescisória na hipótese de violação à norma jurídica (art. 966, V, do CPC/15). 

Por todo o exposto, pode-se concluir: 

1. A ideia da Lei como sinônimo de poder sempre existiu, tendo ela 

importante papel na configuração dos Estados modernos; 

2. Essa ideia decorre, em grande parte, do entendimento segundo o qual a lei e 

a norma jurídica possuíam uma correspondência biunívoca; onde se lia lei, lia-se norma, e 

vice-versa; 

3. Dada a importância que a lei possui para a organização do Estado, os 

sistemas de meios de impugnação dedicaram e ainda dedicam especial atenção à hipótese 

de sua violação; 

4. O juiz, como representante do Estado-Juiz, está vinculado ao princípio da 

legalidade, o qual adquire diversos sentidos; 

5. No direito brasileiro a violação à lei é considerada gênero, dos quais são 

espécie a contrariedade e negativa de vigência a ela; 

6. É da tradição do direito brasileiro considerar que a violação à lei (norma 

jurídica) acarreta algum tipo de invalidade à decisão, sendo admitido, pois, dentro desse 

modelo, que ela seja atacável mesmo após o trânsito em julgado da decisão; 

7. Verifica-se que foi o Decreto 737, de 25 de novembro de 1850, que 

estabeleceu, pela primeira vez de forma clara, a sobreposição de meios de impugnação 

fundados na violação à norma jurídica; no caso, esse fato ocorreu com a previsão de 

cabimento do recurso de revista e da ação rescisória com fundamento na violação à lei; 

8. Desde o Decreto 737 todos os diplomas processuais brasileiros 

reproduziram a sobreposição de meios de impugnação fundados na violação à norma 

jurídica; 
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9. Os sistemas processuais dos países analisados não conhecem remédio 

jurídico para atacar decisão, posteriormente à formação de coisa julgada, fundado em 

violação à norma jurídica de forma ampla; 

10. O que o legislador estrangeiro permite é a revisão de julgados já 

transitados em julgado por violação à norma jurídica em determinadas situações 

específicas, mas não de forma geral como no direito brasileiro; 

11. Há quatro características principais que diferenciam o RE e o REsp da 

ação rescisória: natureza jurídica, requisitos de admissibilidade, existência de coisa 

julgada e matéria objeto de impugnação; 

12. Por outro lado, existem cinco atributos principais presentes no RE, o REsp 

e ação rescisória que os aproximam: fundamentação vinculada, hipótese de cabimento, 

divisão do julgamento em etapas, limitação à cognição e finalidade; 

13. Do balanço entre diferenças e semelhanças, tem-se que, em sua essência, 

eles são institutos praticamente coincidentes, sendo que a maior diferença se refere à 

existência da coisa julgada; 

14. Relativamente à hipótese de cabimento de cada uma das espécies de meio 

de impugnação com fundamento na violação à norma jurídica, foram analisados os três 

critérios objetivos que poderiam diferenciar uma hipótese de violação à norma de outra: 

critério temporal, critério material e critério quantitativo; 

15. Verificou-se que a jurisprudência e a doutrina não utilizam critérios 

objetivos para diferenciar as hipóteses de cabimento do RE e REsp da hipótese de 

cabimento da ação rescisória com fundamento na violação à norma jurídica;  

16. Diante da ausência de critérios objetivos para diferenciar a violação à 

norma jurídica que permite o manejo do RE e do REsp, da violação à norma jurídica que 

permite a utilização da ação rescisória, conclui-se, sem sombra de dúvidas, que os 

institutos têm como causa de cabimento a mesma hipótese normativa; 

17. Nesse sentido, diante da efetiva existência de dois dispositivos que 

preveem a possibilidade de utilização de meios de impugnação diferentes com o mesmo 

fundamento − na violação à norma jurídica (art. 102, III, art. 105, III, da CF/88 e art. 966, 
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V, do CPC/15)−, devem ser-lhes dada interpretação de forma que, dentro do possível, seja 

excluída a sobreposição de tais meios de impugnação; 

18. Para esse fim, deve o art. 966, V, do CPC/15 ter sua interpretação 

restringida a casos em que é demonstrada (i) a causalidade da norma violada para o 

resultado do julgamento e (ii) a subsidiariedade do fundamento da violação à norma 

jurídica; 

19. Em relação à exigência de subsidiariedade, esta deve ser compreendida 

como a comprovação, pela parte autora da ação rescisória, da utilização de todos os meios 

disponíveis para ter sido prevalente o entendimento do tribunal responsável pela 

interpretação da norma violada; 

20. Como sugestão de alteração legislativa para dar maior racionalidade ao 

sistema processual brasileiro, sugere-se a revogação do art. 966, V, do CPC/15, prevendo-

se hipóteses específicas para o ajuizamento de ação rescisória com base na violação à 

norma jurídica.  
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